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Decreto Nº. 001, DE 19 DE JANEIRO DE 2016 

 

“Autoriza a adequação dos vencimentos dos 

Servidores Municipais, em face do reajuste do 

Salário Mínimo Nacional e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ, 

Cristóvão Antão de Alencar, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de a Administração Pública Municipal 

adequar ao valor do novo salário mínimo na remuneração dos servidores municipais; 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Federal Nº 8.618, de 29 de dezembro de 

2015 regulamenta o valor do salário mínimo a partir de 1º de janeiro de 2016; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica autorizado a adequação da remuneração paga aos servidores 

públicos municipais que percebem remuneração de um salário mínimo mensal, em face 

ao reajuste deste para R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais). 

 

Art. 2º - Fica autorizado a adequação da remuneração paga aos servidores 

públicos municipais dos demais cargos efetivos, com remuneração diferente a um salário 

mínimo, um percentual de 11,6 % (onze vírgula seis por cento) em relação ao salario 

percebido em 2015. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes deste Decreto serão suportadas por 

dotações próprias, consignadas no orçamento corrente, podendo ser suplementadas se 

necessário, de acordo com a Lei Federal nº 4.320/64. 

 

Art. 4º – O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro 

de 2016. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, em 19 de 

janeiro de 2016.  

 

 
 

mailto:prefeiturafm@gmail.com
http://www.franciscomacedo.pi.gov.br/

